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INDICAÇÃO 

                                                                                          

Indicação que seja realizada a instalação 

de quebra-molas na Rua do 

Treinamento da Autoescola, localizada 

na Quadra 1 do Loteamento Jardim 

Porto Canoas, neste município. 

         Exmo. Senhor 

         Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com 

fundamento no artigo 199, desta Casa Legislativa, que se oficie a 

Secretaria de Obra que seja realizada a instalação de quebra-

molas na Rua do Treinamento da Autoescola, localizada na 

Quadra 1 do Loteamento Jardim Porto Canoas, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação visa garantir maior segurança aos pedestres, 

motoristas e moradores da região, tendo em vista o aumento do 

fluxo de veículos e a velocidade com que alguns trafegam pelo 

local. O redutor de velocidade contribuirá para a prevenção de 

acidentes e para o bem-estar da comunidade. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025 

 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

Vereador – Santos Coquinho  
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